PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             ,  DE  1º DE SETEMBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadania Honorária  à Senhora MARIA GORETTI FERNANDES VIDIGAL PENA e  dá outras providências.
                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica concedido à Senhora  MARIA GORETTI FERNANDES VIDIGAL PENA o Título de Cidadania  Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A  data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A matéria que ora apresentamos tem por objetivo homenagear a Senhora Maria Goretti Fernandes Vidigal Pena, com a maior honraria do Município que é o título de cidadão honorário.

Natural da Cidade de Presidente Bernardes/MG a homenageada, há muito, vem contribuindo de forma efetiva com a construção da  sociedade timotense, não apenas com o seu trabalho individual, voltado para a  consecução de seus objetivos, mas, como é da índole de pessoas de valor, com  um belo trabalho social a qual destacamos:

· ingressou no Lions Clube  Timóteo-Acesita há 38 anos, onde participa de todos os eventos em prol de ações sociais;

· sócia fundadora da APAE de Timóteo onde exerceu vários cargos, bem como, o da vice-presidência e atualmente faz parte da diretoria no Conselho de Administração;
·  sócia fundadora do CLUMEEC – Clube de Mães da Escola Especializada CRESCER Timóteo, onde também exerceu vários cargos, chegando à Presidência;

· atualmente participa da implantação da Pastoral do Deficiente de Timóteo.

Também esteve à frente de outros trabalhos sociais em Timóteo, como mutirão de saúde, campanhas para arrecadação de roupas, brinquedos, fraldas descartáveis e garrafas pet  para a fábrica de vassoura da APAE,  além de sua constante presença, carinho e afeto junto ao Asilo Tio Questor e creches.

Não nos resta qualquer dúvida sobre a justiça desta homenagem, razão pela qual, solicitamos o apoio de todos os nobres colegas para a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo
Vereadora
